
 
 

 

PORTARIA Nº 007/2021 

 

Ementa: Dispõe sobre o funcionamento da 

Câmara Municipal de Inconfidentes, no período 

de 17/03/2020 à 31/03/2020. 

 

O presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e institucionais e com base no Regimento Interno e na Lei 

Orgânica, 

CONSIDERANDO a decretação de PANDEMIA do COVID-19 (coronavirus) e as 

recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS), Ministério da Saúde e 

Secretária de Estado da Saúde, são no sentido de que as pessoas devem evitar 

aglomerações e, se possível, permanecer em casa para evitar a disseminação da 

doença; 

CONSIDERANDO a Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 130 de 03 

de março de 2021 que “Institui o Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-

Epidemiológico – Onda Roxa – com a finalidade de manter a integridade do Sistema 

Estadual de Saúde e a interação das redes locais e regionais de assistência à saúde 

pública, em razão da pandemia de COVID-19.” 

CONSIDERANDO a Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 136 que 

estabeleceu a adoção do Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-

Epidemiológico – Onda Roxa em todo o território do Estado de Minas Gerais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam suspensos os trabalhos internos da Câmara (secretária, assessoria, 

contabilidade e PROCON) e o atendimento ao público, no período de 17/03/2021 à 

31/03/2021. 



 
 

 

Art. 2º Quando possível, os trabalhos internos da Câmara serão realizados na 

modalidade “home office” ou em regime de revezamento, pelos servidores e prestadores 

de serviço. 

Art. 3º As reuniões ordinárias serão realizadas sob o regime especial, sendo 

suspensas as reuniões presenciais. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Inconfidentes, aos 17 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ ACÁCIO BUENO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Inconfidentes 


